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São Paulo, 22 de Março de 2022. 

 

À SRA. BITENILA SOARES ALVES 

bitenilas@gmail.com 

  

 

Notificação extrajudicial 

BITENILA SOARES ALVES – CPF 112.781.628-44 

 

BANCO DAYCOVAL S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1793, Bela Vista, devidamente inscrito no 

CNPJ sob nº. 62.232.889/0001-90, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria 

responder à NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL enviada à esta Instituição Financeira por meio da 

Assessoria Jurídica Deputado Federal Celso Russomano, na qual V.Sa. afirma “que passou a 

sofrer descontos em sua aposentadoria, provenientes de cartão e empréstimo 

consignado com a empresa reclamada que jamais contratou”. 

Em resposta a presente notificação, cumpre-nos esclarecer o quanto segue. 

I. DA SOLUÇÃO PROPOSTA PELO BANCO DAYCOVAL 

 

De início importante esclarecer que a assistida possui junto a esta Instituição 

Financeira o contrato consignado de nº 50-9098324/21. 

 

 Deste modo, antes mesmo de reiterarmos a demonstração a respeito da 

regularidade e legitimidade da contratação, o Banco Daycoval, demonstrando sua deferência à 

solução da controvérsia, por mera liberalidade e primando pela satisfação de seus clientes, 

informa que se dispõe a cancelar o contrato, objeto desta reclamação. 

Para tanto, visando que as partes retornem ao estado anterior e para inibir 

o enriquecimento sem causa, informamos que o cancelamento da operação poderá ocorrer 

mediante da devolução de R$ 5.611,11 que refere-se ao valor da TED anteriormente 

depositada na conta da consumidora, no valor total de R$ 7.391,11, abatido o valor das 
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parcelas já pagas, no valor total de R$ 1.780,00, sendo que até o presente momento, o Banco 

possui conhecimento de 10 descontos de R$ 178,00 cada.  

• Valor recebido: R$ 7.391,11 

• Valores descontados: (-) R$ 1.780,00 

• Valor a ser devolvido: R$ 5.611,11 

Caso a consumidora tenha sofrido algum outro desconto deste contrato 

junto ao seu benefício, poderá abater o respectivo valor da quantia acima e devolver ao 

Reclamado somente a diferença. 

Informa o fornecedor que este valor deverá ser creditado na conta bancária 

abaixo informada, no prazo de 3 dias úteis a contar do conhecimento desta defesa: 

BANCO DAYCOVAL S/A – 707 
AGÊNCIA: 0001-9 
CONTA: 300277-4 
CNPJ: 62.232.889/0001-90 
 
CHAVE PIX: 
Agência: 0001 
Conta Corrente: 300334-7 
 

   

Concluída a devolução da quantia acima, a consumidora deverá enviar o 

comprovante para o e-mail: controle@bancodaycoval.com.br informando seus dados pessoais 

e os dados do contrato a que se refere a devolução para que seja efetivado e concluído o 

processo de cancelamento da operação e de comando ao órgão empregador para a liberação 

da margem consignável. 

Sugerimos que efetue a devolução pelo PIX, assim não haverá cobrança de 

tarifa na transferência. Caso opte pelo DOC/TED e se houver cobrança de taxa banco onde possui 

conta, esse valor poderá ser abatido do quanto a ser devolvido, limitado à quantia de R$30,00, 

e com posterior apresentação do comprovante no e-mail acima indicado. 

Importante destacar que, mesmo após a devolução dos valores e da 

solicitação ao órgão empregador para proceder a liberação de margem, podem ocorrer os 
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denominados descontos de parcela em trânsito. A parcela em trânsito refere-se ao desconto já 

programado pelo órgão pagador ao tempo da solicitação da liberação de margem.  

Todavia, caso isso ocorra, deverá a reclamante contatar o Daycoval através 

dos canais ao final indicados, o qual, procederá com a imediata restituição a consumidora. 

Assim, é esta a proposta de solução que o Banco Daycoval realiza à 

consumidora. 

II. Dos Esclarecimentos e da Regularidade da contratação 

Em atenção à presente reclamação, esclarecemos primeiramente que a 

Consumidora não possui e nem nunca possuiu nenhuma operação de cartão de crédito 

consignado junto ao Banco Daycoval, mas apenas de empréstimo consignado. 

Pois bem, apresentada a solução à consumidora, passemos a análise da 

regularidade da formalização da Cédula de Crédito Bancário emitida pela assistida em benefício 

do Banco Daycoval e da consequente legitimidade da averbação conforme demonstrativo em 

anexo. 

• Contrato de Empréstimo Consignado nº 50-9098324/21 

Trata-se de contrato consignado firmado em 09/04/21, no valor de R$ 

7.626,17, a ser liquidado em 84 parcelas de R$ 178,00, com primeiro vencimento 10/06/2021 e 

último vencimento 10/05/2028.  
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Cumpre destacar que o valor de R$ 235,06 foi destinado ao pagamento do 

IOF e o montante de R$ 7.391,11 foi efetivamente creditado em favor da reclamante, 

conforme comprovante de crédito abaixo.  
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Referida operação encontra-se ativa e até a presente data, 10 (dez) parcelas 

foram descontadas, conforme demonstrativo da operação em anexo. 

Conforme se verifica a partir dos documentos que acompanham estes 

esclarecimentos, o contrato objeto da reclamação ora respondida, foi legitimamente 

formalizado e, de acordo com os documentos ora acostados, não há qualquer irregularidade na 

operação, isso porque, a toda evidência, o própria consumidora emitiu as respectivas Cédulas 

de Crédito Bancário em favor do Banco Daycoval, de modo que, isto só foi possível mediante 

apresentação,  no momento da contratação, de todos os documentos necessários à 

formalização, negociação e efetiva contratação do mútuo, conforme comprovam cópias anexas 

a esta resposta. 

Dentre os documentos, há cópia de documento de identificação, os dados 

bancários de titularidade da consumidora e a inequívoca assinatura no instrumento contratual, 

a qual só seria possível com a participação efetiva da consumidora, o que de fato ocorreu. Aliás, 
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apenas a consumidora foi beneficiada com o crédito do valor mutuado [comprovante da TED 

anexa] o que reforça a tese de que nenhuma irregularidade macula esta contratação. 

Ademais, a concessão do empréstimo foi precedida de todas as cautelas e 

providências previstas nas normas aplicáveis, baseando-se, inclusive, na prévia emissão de 

competente Cédulas de Crédito Bancário e verificação da identificação e assinatura do emitente, 

as quais SÃO LEGITIMAS, inclusive se comparadas à assinatura aposta no documento pessoal da 

consignante, tudo consoante documentos ora acostados. 

 

Dessa forma, ante a manifestação de vontade da cliente, com a respectiva 

assinatura das cédulas de crédito bancário, bem como, fornecimento de seus dados bancários e 

dos documentos que acompanham a formalização do contrato, além do comprovado 

pagamento, não há que se falar em desconhecimento da operação e muito menos em 

pagamento de eventual indenização. 

Cumpre destacar que o fato do reclamado possibilitar o cancelamento da 

operação mediante a devolução do valor recebido pela consumidora não significa, em nenhuma 

hipótese, que houve eventual reconhecimento de culpa ou responsabilidade quanto às 

alegações da reclamante.   

Demais disso, havendo a devolução dos valores recebidos por parte da 

consumidora ao Daycoval para cancelamento do contrato, conforme orientado no item anterior, 

todo e qualquer valor que eventualmente venha a ser descontados do benefício da contratante 

neste interim entre a devolução do crédito e a efetiva desaverbação da margem, serão 

imediatamente restituídos à consumidora, bastando que ela entre em contato com o Banco 

comprovando o desconto sofrido para ser imediatamente restituída. 

Por fim, o Banco Daycoval coloca-se à disposição para eventuais dúvidas, 

através de seus canais de atendimento à consumidora: Serviço de Atendimento à cliente (SAC) 
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através do telefone 0800 775 0500 ou com a Central de Atendimento (CAC) nos telefones 0300 

111 0500 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 775  2005 (demais localidades), SAC 

Cartões de Crédito 0800 880 6158  e Ouvidoria 0800 777 0900 e site Institucional 

https://www.daycoval.com.br/institucional/central-atendimento, bem como através do 

WhatsApp 55 11 99111 6583. 

Ademais, visando pleno atendimento à reclamação, seguem em anexo: cópia 

do contrato, comprovante de pagamento, demonstrativo de descontos e o respectivo 

documento pessoal. 

Sendo assim, conforme esclarecimentos prestados nesta resposta, o 

Daycoval coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam úteis ou 

necessários, aproveitando o ensejo para renovar seus protestos de elevada estima e apreço. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 22 de março de 2022. 

Cordialmente, 

  BANCO DAYCOVAL S/A 

 

 

ELIENE FÁTIMA CAMPOE BARBOSA 

OAB/SP 240.802 

http://www.daycoval.com.br/

